
& Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
• ESTADO DE SÁO PAULO 

Lei nº 4.517, de 12 de julho de 2018. 

Dispõe sobre a denominação de prédio que 
especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA: 
saber que a Câmara Municipal decreta e cu sunc10no e promulgo a Lei nº 

Art. 1º. O prédio local1zado na rua Euclides Ross1, nº 07, no 1ard1m São 
Sebast1áo. no Município Taquar1trnga, passa a denom111ar-se "Velaria Municipal 
Valdecirno Modesto (NECA)". 

Art. 2º. Da placa indicativa, sob o ;iome do homenageado. deverá constar <1 

inscrição "Cidadão Emérito". 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor 'la deita de sua publicação 

Prefeitura Municipal de Taquar1tinga, 12 de julho de 2018. 

VandelréiJ~Sé M~rsico 
Prefeito Municipal 

Reg1stradu e publicada na Diretoria de Exped·ente e Publ1caçoes, na data supra. 
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